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O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMÂZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Yamaha Motor Etectronics do Brarit Lúda.

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 333/09-09

CNPJ/CPF: 1 0.427.061 /0001 -93

FouE: (92) 98404-9604

Rrcrsrno ro IPAAM: 1012.0402

ArrvIDADE: lndústria Mecânica.

LocALrzAÇÃo DA ATIVTDADE: Av. Buriti, no. 5781, Distrito lndushial I, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de peças e acessórios para motocicletas, triciclo
e quadriciclos.

Porf,NCrALPoLUrDoR/DEcRÂDloon:Médio Ponrn:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcEnçl: 04 Axos.

Atencão:
Esta licetrçE é compostr de 14 restriçôes e/ou condições constantes tro verso, cujo não
cümprimento/stcldim€nto suj€ilrí a sua invrlidação e/ou ss petralidsdes previstas em Itormas.
Est8 lice[ça não comprovr Item substitui o documetrto de propriedsde, de posse oü de domínio do
imóvel.
Ests licençe deye pcrrraneccr trs locrliza ção da atividrde e expost.a de forma visível (frente ê verso),

Manaus, 3 0 MAi M
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
íacebook.com/@ipaâmAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INScRTÇÀo Esr.c,orrÂ,L: 06.300.602-2

FAx:

PRocESSo Ns: 561 0/084/2

ENDEREÇo pARA coRREspoNDÊNcIA: Av. Buriti, no. 578í, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM.



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N" 333/09-09

J. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio. eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
an.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".

561 0/08 r'2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaná na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Manter atualizado o CertiÍicado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalizaçâo do IBAMA.
9. É expressamente proibido o armazenamento inadequado de produtos químicos. a queima ou disposição

inadequada de resíduos de qualquer nalureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados
em local apropriado.

10. O depósito/armazenamento de resíduos deverá atender ao que dispõe as normas NBR's 12.235-92 e
I l. 174190 da ABNT.

11. Realizar o monitoramento com frequência semestrâl do efluente resultantes da Estação de TÍatamento
de Efluentes - ETE, por meio de laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM. devendo as amostras
ser coletadas na enhada e saida do sistema, o laudo analitico deverá contemplar no mínimo os seguintes
parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs, OD, DQO, óleos e grrxâs vegetais, série de

sólidos (dissolvidos, suspensos, sedimentáveis, voláteis, Íixos e totais), nitrogênio orgânico total,
nitritos, nitrâtos, sulfetos, fosfâto e coliformes termotolerântes. devendo ser encaminhado
anüalmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do
técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros

amosÍados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'430/2011 quê dispôe sobre

as condições de padrões de lançamento de efluentes. complementa e altera a Resolução n'35712005.
apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.

12. Apresentar no prazo de 60 dias. Plano de GeÍenciamento de Residuos de Sólidos e Liquidos PGRSL

com Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração, atualizâdo.
13. Apresentar anualmente a este IPAAM:

a) Cenificados de destinação final de todos os resíduos gerados na alividade da empresa,

inclusive dos lodos da ETE, emitido via sistema SINIR em ordem cronológica.
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Certificado Técnico Federal CTF. expedido pelo IBAMA.

14. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença, os seguintes documentos,

atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental, das atividades desenvolvidas na LO, com Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica ART do Responsável (conforme Termo de Referência IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB


